INDICAÇÃO Nº 
1691
, DE 2006

Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 177, preceitua que o Estado estimulará a descentralização geográfica das atividades de produção de bens e serviços, visando o desenvolvimento equilibrado das regiões; 

Considerando que para isso, é fundamental uma malha viária segura, confiável e bem conservada;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando urbanizar as laterais da Estrada Estadual Joanópolis/Piracaia, viabilizando a passagem de pedestres ao Condomínio "Porto Danalis". 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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